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LEI Nº 880, de 02 de setembro de 2011.

INSTITUI O SITE DE DIVULGAÇÃO E O PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DO PODER LEGISLATIVO DE WESTFÁLIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
Sérgio Marasca, Prefeito do Município de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,



FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

 
Art. 1° Fica o Poder Legislativo de Westfália autorizado a instituir o Site de Divulgação e o Portal de Transparência, na rede mundial de computadores (internet), com finalidade de divulgar as informações e atividades da Câmara Municipal de Vereadores de Westfália. 

 
 Art. 2° Os prazos de atualizações das informações para o fiel cumprimento desta Lei serão diários, semanais ou mensais, dependendo das informações que precisam ser atualizadas.

 
Art. 3º A Mesa Diretora da Câmara assegurará o apoio técnico e administrativo necessários ao pleno funcionamento do “Portal da Transparência”, designando um servidor como gestor do Programa, que manterá as informações disponíveis atualizadas.


 
Art. 4º As despesas decorrentes de aplicação da presente Lei correrão à conta de dotação orçamentária da Câmara Municipal. 


 
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 02 de setembro de 2011. 






SÉRGIO MARASCA



                             PREFEITO 
Registre-se e Publique-se.

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração
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